Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1028/90

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR E FINANCIAMENTO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir por compra um ônibus escolar, 0 Km ou usado, para transporte de alunos.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a financiar a aquisição do veículo citado no artigo 1º, com a firma vendedora da Tomada de Preço ou com outras instituições de crédito.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Dezembro de 1990.
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Prefeito Municipal
